PROJETO DE LEI Nº 158/2015, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
Altera a redação do art. 54 da Lei Complementar Municipal nº 001/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos municipais e dá outras providências. 
Art. 1º É alterada a redação do art.54 da Lei Complementar Municipal nº 001/1990, de 20 de agosto de 1990, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, que passa a ser a seguinte: 

“Art. 54. O horário normal de trabalho de cada cargo ou função é o estabelecido na legislação específica, não podendo ser superior a oito horas diárias e a quarenta horas semanais.
Parágrafo único. Em caso de necessidade ou conveniência administrativa, em atividades que demandem turnos prorrogados, poderá ser instaurado horário especial através de turno único e corrido de 6 (seis) horas diárias, sem prejuízo da remuneração e de outros direitos previstos nesta Lei.” 
Art. 2º São ratificadas, convalidadas e legitimadas as despesas de pessoal e eventuais serviços extraordinários realizados com a aplicação da redação dada por esta Lei desde a vigência da Lei nº 001/1990.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o disposto no art. 2º. 
Gabinete do Prefeito de Frederico Westphalen, 16 de dezembro de 2015. 

___________________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

Frederico Westphalen, 16 de dezembro de 2015. 
Ofício nº 797/2015
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

O Projeto de Lei nº 158/2015, que ora colocamos à vossa apreciação, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, objetiva adequar o regramento estabelecido no art. 54 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais à prática que vem sendo adotada há alguns anos, quanto à fixação de carga horária especial de 6 (seis) horas corridas para atividades em que a necessidade e o interesse público a recomendem, tais como, exemplificativamente, os serviços de coleta de lixo e de  monitores de creche e de escolas.
Ressalta-se que a medida não gerará qualquer ônus adicional ao erário, tendo em vista que apenas estará regularizando situações fáticas pontuais já aplicadas na prática há alguns anos.
Diante do exposto, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, encareço a Vossa Excelência para que a apreciação se dê em regime de urgência, na forma estabelecida no art. 67 da Lei Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

_______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal
À Sua Excelência:

Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima

Presidente da Câmara Municipal

NESTA CIDADE 

